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REPU BLICA FEDIRATI\.iA DO BRASIL

EsrADc Do pARÁ

Prefeitu ra Municipai de ltaituba

PARECER .tURÍDICO/20 I 8/DICOM

PREGÃO PRESENCIAL N' - OJ2/20T8-PP.

ASSUNTO - MINUTA DE EDITAL E CONTRATO.

I _ RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relatilo ao procedimenlo

licitatório na modalidade Pregào Presencial registlado sob o n" 032/2018. cujo objeto consisle na

contratação de pessoa jurÍdica do ramo pertinente pam ''contraçào de agerncia de publicidade para

execução de serviços de veiculaçào dos atos oticiais das Secrelarias. Irundos clc Saúde. Educação.

Assistência Social e Municipio de ltaituba. conÍbrnre especiticaçÔes do fernto de Ret'erência

Anexo I do Edital. atendendo ao disposto na Lc'i n' 10.520/2002.

Consta no presente certame: solicitaçào de despesa para corltratação de agência

de publicidade para execuçâo de serviços de veiculaçào dos atos oficiais das Sccrelarias. Fundos de

Saúde. Assistência Social. Educação e Municipio ile ltaitubar despacho do Plcfbito Municipal de

Itaituba para que o setor competente providencie a pesquisa de preço e intb|lne a existência de

recursos orçamentários; cotâção de preços; despacho do depanalttetrto de contabilidade informando

a dotação oiçamentária disponível para atender a denlandal declaraçào de adequaçàtt orçamentária e

financáiral áutorizaçâo dà abertura de processo licitatório: autuação do processo licitatório;

despacho de encaminhamento dos autos à assessoriajurídica pala análise e pareccr: tninuta do edital

e anexos. bem como, minuta do contrato.

Ficou estabelecido no edital o lnenor pr!'ço por item cotno critério de

julgamento, atendendo ao que dispõe o art.'15 da Lei 8.666/93.

OBJETO _ CONTRATAÇÁO »T I<;ÊNCIA DE PUBLICIDADF, P,{R/\ E\ECUÇÀO I)I.]

SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DAS SECITETARIAS. T'UNDOS D[,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E NIUNTCIPIo DE II.AII.I.TBA.

O presente processo consta o edital indicando as exigências consmntes do art' 40

da Lei 8.666193 c/c àrt. +" da Lei 10.520/2002. bem como a documentação que os interessâdos

deverão apresentar para serem considerados habilitados

Relatado o pleito passamos ao Parecer'
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II - OBJETO DE ANÁLISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se festringc a veritlcaçào dos

requisitos formais para deflagração do processo administrativo Iicitatório bem conro da apreciaçâo

da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrila aos pontos .iurídicos.
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos. econônricos e/ou discricionários.
III _ PARf,CER

O artigo 37. inciso XXI da Constituição Federal deternrina que as obras.
serviços, compras e alienações da Administraçào Pública serào precedidas de licitaçào pública que

assegure igualdade de condições a todos os concoÍTcntes. ressalvados os casos especitlcados na

legislação.

A licitação configura procedimento administlativo mediante

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa. caracterizando-se

administrativo t'ormal. praticado pelo Cestor Público. devendo ser processado

conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Fedelal na

infraconstitucional.

o qual a

c0rro ato

crn cstrita
legislação

No que se reÍêre a nrodalidade licitatória ora em análise. vale aclarar que a Lei

1052012002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisiçiio de bens e serviços

comuns, sendo estes considerados. para os tins e eteitos desta Lci- conro aquelcs cttjos padrÔes de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente detinidos pelo edital. por meio de especilicações

usuais (art. lo, paragrafo único).

O exame prévio do edital tem índole jurídico-tbrmal e consiste. via de regra. em

verificar nos autos, no estado em que se encontm o procedimento licitarório. os seguintes

elementos:
a) autuagão, protocolo e nulueÍação:
b) j ustificativa da contrâtação:
c) termo de referência. devidamerrte autorizâdo pela autoridade competente.

contendo o objelo, o critério de aceitação do objeto. orçamento detalhado para avaliação de custos-

definição dos métodos, estratégia de suprimento. cronogral'na fisico-tinanceiro. deveres do

contratado e contratante, procedimentos de tiscalizaçào e gerencianlento: prazo de execuçào e

garantiâ e sanções pelo inadimplemento:
d) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

e) ato de designação da comissão;

0 edital numerado em ordetn serial anual;
g) se preâmbulo do edital contém o nome da lepaÍiçào interessada e de seu

setor;
h) preâmbulo do edital indicando a rrodalidade e o tipo da licitaçào. bem como o

regime de execução (p/obras e serviços);
i) preâmbulo do edital mencionando que a licitaçào será regida pela legislaçâo

perlinente;
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j) preâmbulo do edital anotando o local' dia e hora parrt rccebimento dos

envelopes de documentação e proposta. bem como pala o início de abertura dos cnr elopesl

k) indicação do objeto da licitação. em descrição sucittta e clara:

l) indicação do prazo e as condições para a assinatura tlo contrato ou retirada dos

instrumentosl
m) indicação do prazo paÍa execuçào do contrato ou entrega tlo objeto;

n) indicação das sanções para o caso de inadimplemento:

o) indicaçâo do local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico' e

se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital e o local onde poderá ser

examinado e adquirido (p/obras e serviços):
p) indicação das condições para participação da licitaçào:
q) indicação da lorma de apresentação das propostas;

rj indicaçao do critério para.julgarnento, cotn disposições claras e parâmetros

objetivos; indicação dos locais, horários e códigos de acesso para fornecimento de informações

sobre a liciuçâo aos interessados:
s) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços Lrnitário e global e

indicação das condições de pagamento

No que respeita à minuta contratual. incumbe ao parccista pesquisar a

conformidade dos seguintes itens:
a)-condiçõespârasuaexecuçào.explessasemcláusulasqueelelinamosdireitos.

obrigações e respoÁsabilidades das panes. em conlbrmidade com os termo5 da licitação e da

proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão:

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementÔs característicosl

ll - o regime de execução ou a fornta de fomecimentol

III-opreçoeascondiçÕesdepagamento.oscritérios.data-baseeperiodicidade
do reajustamento de preços. os critérios de atualização monetária entre a data clo adimplemento das

obrigações e a do efetivo pâgamento:

IV - os prazos de início de etapas de execução' de conclu'ào' de entrega' de

observação e de recebimento definitivo. conÍbrme o caso:

V-ocréditopeloqualcorreráadespesa.colnaindicaçàodaclassificação
funcional programática e da categoria econômica;

Vl - as garant'ías oferecidas para assegurar sua plena execuçào" quando exigidasl

VII _ oi direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades cabíveis e os

valores das multas:
VIll - os casos de rescisào:

IX-oreconhecimentodosdireitosdaAdrninistraçào'etltcasodelescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de impomação' a data e a taxa de câmbio para conversão'

quando for o caso;
Xl - a vinculaçào ao edital de licitâção ou ao ternlo quc a dispensou ou a

inexigiu, ao convite e à propostâ do Iicitante vencedor:
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XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;
XIV - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 da Lei n.8.666/93;
XV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n.8.666/93.

Considerando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/931

Considerando que o procedimento não apresenta irregularidades que possarn

macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem â, maÍéri4 gpiru
pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

Seguem chanceladas as minutas do Edital e Contrato ora examinadas.

Registro, por Íim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questõ€s
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do aÍ. 10, §
1", da Lei n" 10.48012002, c/c o parágrafo único do aÍt. 38 da Lei n'8.666/93. Não se incluem no
âmbito de análise deste Procurador os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de
ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e

autoridades competentes da hefeitura Municipal de Itaitubâ.

E o parecer, sub censura.

ltaituba - PA, 02 de abril de 2018.
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